
Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos

Poder Executivo

LICITAÇÃO Nº 100/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede à
Av.  Santos  Dumont,  75  -  Centro,  nesta  cidade,  por  seu  Prefeito,  TORNA PÚBLICO para
conhecimento  dos  interessados  que  fará  realizar  LICITAÇÃO,  com  base  no  processo
administrativo nº 2491/2020, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, mediante Pregoeira e
Equipe de Apoio designados pela portaria nº 1344/2020, tendo por local a sala de licitações
junto a esta Prefeitura, regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Leis Complementares
nº  123/06,  127/07,  147/14,  subsidiariamente  a  Lei  8.666/93,  e  suas  alterações  e  demais
legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO:
Aquisição de um veículo Ambulância tipo B – Simples Remoção, “Ambulância de
Suporte Básico”, conf. anexo I do Edital.  Recurso Emenda Parlamentar – Recurso
2122.

2.  LOCAL,  DATA,  HORÁRIO  PARA  RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES,
CREDENCIAMENTO, INTERVALO DE LANCE E REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

2.1  LOCAL:  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS  –
www.portaldecompraspublicas.com.br  ;  

2.2 DATA: 16/07/2020 
2.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08H30MIN
2.4 HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:08H35MIN
2.5 INTERVALO DE LANCE: R$ 0,01 (um centavo) 

Obs.  Todas  as  referências  de  tempo  observam o  horário  de  Brasília  e,  desta  forma,  serão
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO
3.1. MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Aquisição pelo Menor Preço por Item/Valor Unitário.
3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço;
3.4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O objeto após a assinatura e publicação do contrato
prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias a contar do recebimento do empenho, na Secretaria
Municipal de Saúde, sito à Av. Santos Dumont, 75, neste Município.
3.5.  RECURSOS  FINANCEIROS  E  ORÇAMENTÁRIOS:  As  despesas  decorrentes  da
aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das seguintes Dotações Orçamentárias ou
do elemento das secretarias que necessitarem dos itens: 
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.903 – Manutenção da Frota da Secretaria de Saúde
904 e 417 4.4.90.00.00 Equipamentos e material permanente
Emenda Parlamentar (Recurso 2122).

3.6.  PAGAMENTO: O  pagamento  será  efetuado  mediante  cheque,  podendo  ser  efetuada
mediante transferência bancária se o Banco for condizente à conta de recursos utilizada pelo
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município, conforme cronograma de pagamento e disponibilidade de caixa a data pretendida.
Não há possibilidade de pagamento por transferência, caso haja despesas bancárias para tal. A
empresa poderá na proposta, indicar mais de uma conta bancária para que possamos utilizar o
mesmo banco quando do pagamento, havendo liquidez imediata. O pagamento será efetuado em
até 20 (vinte) dias  após a entrega e apresentação do documento fiscal,  mediante atestado de
recebimento e conferência do fiscal de contrato.
3.6.1 A empresa, para fazer jus ao reequilíbrio financeiro, que trata a Lei 8.666/93, deverá no
prazo de cinco dias úteis após a finalização dos lances, planilha de composição custos e preços,
devidamente  assinada  por  profissional  da  contabilidade  habilitado  e  notas  fiscais
comprobatórias, sob pena de não ser deferido pedido de reequilíbrio.

 4. DOS ANEXOS 
 Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
 Anexo II. Minuta do Contrato.

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL
5.1 O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado junto a Pregoeira (Cristiane Seidel),
na Divisão de Compras, sito à Av. Santos Dumont, 75 - Centro – Três Passos/RS, em dias úteis,
das 08 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, até a data aprazada para recebimento dos
documentos e dos envelopes propostas.
5.2 O Edital também está disponível para download no endereço www.trespassos-rs.com.br no
ícone licitações/2020 ou no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; 
5.3 Na hipótese de ocorrer  fato impeditivo ou alterações as quais impeçam a realização da
sessão pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora,
ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 24
horas, conforme lei.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
6.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto
que preencham as condições exigidas neste Edital.
6.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) Pessoa física;
b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) Empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) Empresa que esteja,  por qualquer motivo,  punida com suspensão do direito de licitar  ou
contratar com a Administração desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial; 
f)  Empresa que tenha sido declarada inidônea para  contratar  com a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;
g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.
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7. DO CREDENCIAMENTO
7.1.  Para  participar  do  certame,  o  licitante  deve  providenciar  o  seu  credenciamento,  com
atribuição  de  chave  e  senha,  diretamente  junto  ao  provedor  do  sistema,  no  sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;  onde  deverá  informar-se  a  respeito  do  seu
funcionamento, regulamento para a sua correta utilização.
7.1.1 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo sanar eventuais dúvidas
pela  central  de  atendimento  do  Portal  ou  pelo  e-mail
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br; 
7.2.  É  de  responsabilidade  do  licitante,  além  de  credenciar-se  previdamente  no  sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
7.2.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seus representantes, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
entidade promotora  da licitação por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
7.2.2  Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e
responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  das
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
7.2.3  Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
7.2.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e,
7.2.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse
próprio.
7.2.6  Enviar,  no  caso  de  ser  o  vencedor,  a  documentação  referente  ao  credenciamento
(Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação com nº de CNPJ, carimbo -se houver e
assinatura e a declaração ou certidão da junta comercial de enquadramento como EPP, ME ou
MEI), no campo próprio do sistema (documentos) ou no prazo de 24h a contar da solicitação da
pregoeira através do e-mail: prefeituracomprastp@hotmail.com; 

8. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta
com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no
endereço  acima,  quando,  então  encerrar-se-á  automaticamente  a  fase  de  recebimento  de
propostas.  Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente  por meio do
sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 9 e 10
deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.  
8.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema:

8.2.1 O cumprimento dos requisitos para habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do Edital, como condição de participação.
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8.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rual pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 
123/06, como condição para aplicação do disposto nos itens deste edital.

8.3. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
8.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser
solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02(duas) horas.
8.5. Enviar, no caso de ser o vencedor, a proposta de forma digitalizada, no campo próprio do
sistema (documentos) ou no prazo de 24h a contar da solicitação da pregoeira através do e-mail:
prefeituracomprastp@hotmail.com; 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
9.2.  Os  licitantes  deverão  registrar  suas  propostas  no  sistema  eletrônico,  com  a  indicação
completa do produto ofertado, incluindo marca, referências e demais dados técnicos (conforme
o caso), bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação,
os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações
assumidas.
9.3  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importará  na  desclassificação  da
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com o timbre ou
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo se sócios ou outra informação que possa levar a
sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,
observando o procedimento disposto no item 8 deste Edital.

a)  Declaração  de que  atende ao  disposto  no art.  7º,  inciso  XXXIII  da  Constituição
Federal, conforme modelo do Decreto Federal 4.358/2002;

b) Cópia autenticada do ato constitutivo da empresa (contrato social, registro comercial,
decreto ou ata) para comprovar o ramo de atividade; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério 
da Fazenda;
d) Prova de regularidade para com as Fazendas:  Federal  e quanto à Dívida Ativa da 
União (abrangendo a de regularidade social, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/
RFB 1.791/14); Estadual e Municipal, sendo esta última da sede do licitante, dentro do
prazo de validade ou equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS;
f) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g)  Certidão  Negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  concordata  ou  execução  
patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE com data de expedição 
inferior a seis meses. 
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11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1  No dia  e  hora  indicados no  preâmbulo,  a  pregoeira  abrirá  a  sessão pública,  mediante
utilização de sua chave e senha.
11.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave  de  acesso  e  senha,  e  deverá  acompanhar  o  andamento  do  certame  e  as  operações
realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável
pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
11.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens e
campo próprio do sistema eletrônico.
11.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão
disponíveis no sistema.

12.  DA  CLASSIFICAÇÃO  INICIAL  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES
12.1.  A pregoeira  verificará  as  propostas  apresentadas  e  desclassificará  fundamentadamente
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do Edital.
12.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais;
c)  contiverem  opções  de  preços  ou  marcas  alternativas  ou  que  apresentarem  preços
manifestamente inexequíveis;
12.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar,  extinguir  ou criar direitos,  sem
previsão no edital,  serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for
conflitante com o instrumento convocatório.
12.4. As propostas classificadas serão ordenadas primeiro pelo sistema e a pregoeira dará início
á  fase  competitiva,  oportunidade  em  que  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
12.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
12.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor,  observando o horário
fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro. 
b)  O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema. 
c)  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro. 
 
13. DO MODO DE DISPUTA
13.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos;
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13.2 A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
13.3 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente  sempre que houver lances  enviados nesse período de prorrogação,  inclusive
quando se tratar de lances intermediários.
13.4 Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente
pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa
de fase de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
13.5 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
13.6 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico – PORTAL DE COMPRAS
PÚBICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br; 

14. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta.
14.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares,  necessários ao
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao último
lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam solicitados pela
pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 8.4 do Edital.
14.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar
quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da
Administração.
14.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

15. DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO
15.1 Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, enviados nos termos do item 8, serão
examinados  pela  pregoeira,  que  verificará  a  autenticidade  das  certidões  junto  aos  sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
15.2 A(s) beneficiária(s) da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração
exigida  no  item  8.2.2  deste  Edital  e  que  possua  alguma  restrição  na  comprovação  de
regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova
documentação que comprove a sua regularidade,  em cinco dias úteis,  prazo que poderá ser
prorrogado  uma  única  vez,  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  desde  que  seja
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
15.3  Na  hipótese  de  a  proposta  vencedora  não  for  aceitável  ou  o  licitante  não  atender  às
exigências  para  habilitação,  a  pregoeira  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de sua proposta que atenda ao edital.
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15.4 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recuso.
16. DO RECURSO
16.1 Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes
poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio
do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso.
16.2 Havendo a manifestação do interesse em recorrer,  será concedido o prazo de três dias
consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais
licitantes  desde logo intimados para  apresentar  contrarrazões  em igual  número de dias,  que
começarão a correr do término do prazo do recorrente.
16.3  Interposto o  recurso,  a  pregoeira  poderá  motivadamente  reconsiderar  ou manter  a  sua
decisão,  sendo  que  neste  caso  deverá  remeter  o  recurso  para  o  julgamento  da  autoridade
competente.
16.4  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

17.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1.  Resolvido  os  recursos  eventualmente  formulados,  ou  na  inexistência  de  recurso,  a
Pregoeira, fará a adjudicação dos itens objetos da licitação à licitante declarada vencedora, com
posterior encaminhamento dos autos ao Prefeito de Três Passos, para homologação e decisão
quanto à contratação, podendo, motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou
anulá-la,  se constatada irregularidade,  inobservância  aos  termos do Edital  ou ilegalidade no
procedimento, sem que caiba desta  decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de
seus representantes legais.
17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser  realizada  depois  da  adjudicação  do  objeto  ao  proponente  vencedor  pelo  pregoeiro,  ou,
quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.
17.3.  Após  a  Homologação  da  Licitação  pela  Autoridade  Competente,  será  convocado  o
interessado, para no prazo de 05 dias proceder na assinatura do Contrato administrativo, nos
moldes da minuta constante no Anexo VII, deste Edital, nos termos do art. 64º da Lei 8666/93,
o qual  também poderá ser  enviado à licitante através  de Carta  Registrada ou por e-mail,  a
critério da Administração.   

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
 18.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:
-  solicitar  esclarecimentos:  via  sistema,  ou  ainda  por  e-mail
(prefeituracomprastp@hotmail.com)  ou  por  escrito  mediante  protocolo  diretamente  com  a
Pregoeira, até 02 (dois) dias antes;
-  formular  IMPUGNAÇÃO contra  cláusulas,  condições  ou  descrições  do  objeto  do  Edital:
obrigatoriamente  entregue a  Pregoeira,  pessoalmente  ou encaminhada via  Correios/Sedex,  a
Pregoeira, devendo esta ser entregue ao destinatário até 03(três) dias antes;
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Obs.:  a  descrição  do  objeto  e  o  preço  de  referência  são  de  exclusiva  responsabilidade  do
órgão/Secretaria  solicitante,  que  será,  neste  prazo,  intimada  a  prestar  esclarecimentos,  caso
necessário, para consubstanciar a decisão do pregoeiro.
18.1.1. Havendo deferimento do pedido de impugnação que resulte em alterações substanciais
nas cláusulas deste edital ou na descrição do objeto, esta decisão será publicada 24h antes da
realização  do  pregão  no  sistema  e  no  endereço  www.trespassos-rs.com.br no  ícone
licitações/2020.  Tal  circunstância  poderá  inviabilizar  a  realização  do  certame,  que  será
designado para outra data.

19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

19.1 Após a Homologação da Licitação pela Autoridade Competente, será convocado o
interessado, para no prazo de 05 dias proceder na assinatura do Contrato administrativo,
nos moldes da minuta constante no Anexo VII, deste Edital, nos termos do art. 64º da Lei
8666/93. 

19.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:

I –  Prestar a execução do contrato na forma ajustada,  vedada a subcontratação, sem
autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;

II  –  Atender  aos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
decorrentes da execução do objeto do presente Edital;

III – Entregar o objeto no prazo, especificações e quantidades fixadas no edital;

IV – Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes
de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se,  igualmente,  por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  de
terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei; 

V  –  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação; 

VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços,
tais  como taxas,  impostos ou quaisquer outros acréscimos legais,  que correrão por
conta exclusiva do Contratado. 

19.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de
sua qualificação.

20. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
20.1 O objeto deverá ser entregue no endereço e no prazo constante do item 3.4 deste Edital,
iniciando-se o prazo da entrega a contar do recebimento do empenho. 
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20.2 O recebimento do objeto deste certame não exclui  a responsabilidade do LICITANTE
contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização
pelo Município de Três Passos.
20.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações
do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a
LICITANTE a providenciar a substituição do bem não aceito, no prazo máximo de 72(setenta e
duas) horas.
20.4  Os  itens  a  serem  entregues  deverão  ser  adequadamente  acondicionados,  de  forma  a
permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e
contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas no
art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; sendo
que a penalidade de advertência poderá ser cumulada com a penalidade de multa.
b) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10%(dez por cento) sobre o valor
estimado da contratação; 
c) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para
fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) multa de 10% (dez por cento) quando o atraso for superior ao prazo fixado para entrega,
contados da data da solicitação de entrega, configurando-se após esse prazo a inexecução total
do  contrato/fornecimento,  com  exceção  dos  casos  fortuitos  ou  força  maior,  devidamente
comprovado;
e) A multa a que se refere o item acima incide sobre o valor total do contrato (autorização de
fornecimento/empenho) e será descontado de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até
5 (cinco) dias úteis na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por
carta registrada ou recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa;
f) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado no
edital, após a tolerância de cinco dias, também incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total da contratação. 
g)  as  multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor  total  da contratação e
poderão ser descontada de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias úteis
na Tesouraria da Prefeitura Municipal, contados da ciência da empresa por carta registrada ou
recebimento do e-mail, sob pena de inscrição em dívida ativa, depois de esgotados os recursos
administrativos, respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja quitado no prazo de sessenta
dias;
h)  Suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e pelo
prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;

Três Passos-RS Av. Santos Dumont, 75 – Cep. 98.600-000 Divisão de Compras e Licitações
Fone: (55) 3522-0403

CNPJ: 87.613.188/0001-21 www.trespassos-rs.com.br



Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos

Poder Executivo

LICITAÇÃO Nº 100/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

i) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
j)  Pela  inadequabilidade  do(s)  objeto(s)  ou  produto(s)  entregue  o  fornecedor  dos  objetos
sujeitar-se-á a multa de 10% (dez por cento) do valor dos objetos entregues inadequadamente. 
l) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for o caso.
m) Pela recusa do adjudicatário em retirar  e/ou assinar o instrumento contratual,  este ficará
sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor total da contratação a
título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.
n) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às LICITANTES remanescentes
convocadas  em  virtude  da  não  aceitação  da  primeira  colocada,  ressalvado  o  caso  de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

21.2 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo de
forma injustificada. 
21.3 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  da  LICITANTE  ou
CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos
do  que  dispõe  o  artigo  87,  “caput”,  da  Lei  nº  8.666/93,  observados  os  Princípios  da
Razoabilidade  e  da  Proporcionalidade,  por  decisão  motivada  e  fundamentada  em  processo
administrativo.
21.4 As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
21.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
21.6 Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o
INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substituí-lo.
21.7 Esgotados todos os recursos, depois de notificado a LICITANTE ou CONTRATADA para
o pagamento da multa,  fica esta ciente que incidirão sobre o débito juros legais e correção
monetária pelo INPC/IBGE até a quitação definitiva, sendo que após o prazo de sessenta dias, o
valor devido será inscrito como dívida ativa municipal.
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 A participação na presente LICITAÇÃO implica na expressa e automática concordância
aos termos deste  Edital  e dos seus respectivos  anexos,  se  houverem,  não podendo alegar a
LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
Atuarão como fiscais das aquisições cada secretário que será o responsável pela sua solicitação
de aquisição. 
22.2 O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios
já realizados, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de
seus representantes legais,  se constatada qualquer falha,  irregularidade ou inobservância aos
termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.
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22.3. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro da comarca de Três Passos -
Estado do Rio Grande do Sul, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja ou se torne.
Três Passos/RS,  01 de julho  de 2020. 

   _______________________________    ________________________

      De Acordo José Carlos A. Amaral
      Procurador Jurídico Municipal Prefeito
                                                                                                                                                       

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE  
UM VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B - SIMPLES REMOÇÃO

“AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO”

1 – OBJETO
Aquisição de um veículo Ambulância tipo B - Simples Remoção, “Ambulância de

Suporte Básico” para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Três Passos/RS, conforme descritivo abaixo e de acordo com as especificações e condições
constantes neste Termo de Referência:
Quantidade: Uma ambulância.
Valor unitário: R$ 212.830,00 (Duzentos e doze mil, oitocentos e trinta reais).
Valor total: R$ 212.830,00 (Duzentos e doze mil, oitocentos e trinta reais).

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B- SIMPLES REMOÇÃO
“AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO”

- Veículo adaptado para Ambulância tipo B- Simples Remoção
- Zero quilômetro; 
- Com garantia total mínima de 01 ano e quilometragem livre; 
- Mínimo Ano de fabricação/Modelo 2019/2020;
- Cor branca;
- Mínimo 130 CVs;
- Mínimo de 04 cilindros;
- Combustível: diesel; 

Três Passos-RS Av. Santos Dumont, 75 – Cep. 98.600-000 Divisão de Compras e Licitações
Fone: (55) 3522-0403

CNPJ: 87.613.188/0001-21 www.trespassos-rs.com.br



Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos

Poder Executivo

LICITAÇÃO Nº 100/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

- Motor: Turbo alimentado
- Comprimento do veículo: entre eixos de no mínimo 3.665mm, comprimento mínimo de 5.900mm,

altura mínima de 2.500mm;
- Tanque de combustível de no mínimo 75 litros de capacidade;
- Mínimo câmbio de 06 marchas à frente e uma ré; 
- Computador de bordo;
- Direção elétrica/hidráulica; 
- Ar condicionado quente e frio: na dianteira (motorista) original de fábrica e na traseira (paciente);
- Vidros e travas elétricos;
- Espelhos retrovisores elétricos;
- Alarme com acionamento a distância com controle na chave com “interface”;
- Sistema de freios ABS;
- Air-bag duplo para o motorista e passageiro;
- Sinalizador óptico e acústico (giro flex); 
- Rádio FM/USB e autofalantes;
- Estepe completo (roda e pneu) na mesma bitola do veículo: pneus 205/75R16C ou 225/75R16C;
- Faróis de neblina originais de fábrica;
- Itens  que  atendam  os  preceitos  regulamentares  dos  órgãos  oficiais  de  trânsito  nos  aspectos

relacionados à iluminação, sinalização e segurança;
- Adesivação externa conforme normas do DETRAN;
- Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo DETRAN, CONTRAN para este tipo de veículo.

VEÍCULO TRANSFORMADO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
- Parede divisória entre o motorista e o compartimento de carga;
- Carroceria em aço original de fábrica;
- Isolamento termoacústico sem emendas para total assepsia;
- Piso antiderrapante;

 REVESTIMENTO INTERNO:
 As paredes internas deverão ser  revestidas  em Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS)  já  moldadas com
formato interno da carroceria,  estando em conformidade com a Resolução do Contran Nº 498, de 29 de Julho
de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima. 
REVESTIMENTO ASSOALHO:
Revestimento do assoalho do veículo em chapas de compensado naval de no mínimo 10 mm de espessura,
revestido em tecido  emborrachado vinílico automotivo  antiderrapante, inteiriça e se emendas com
acabamentos nas portas em perfis de alumínio.

JANELAS:
- Instalação de janela na porta lateral corrediça com vidros jateados brancos;
- Instalação de uma janela de comunicação junto a divisória original do veículo, motorista/paciente;
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EXAUSTOR 12 VOLTS:
Instalação de 01 exaustor de alta eficiência na lateral do veículo próximo à maca. Este deve possuir cúpula
externa de acabamento,  totalmente vedada para evitar  a entrada de água no inteiro do compartimento de
atendimento;

ILUMINAÇÃO INTERNA:
Instalação de 06 luminárias no teto no salão de atendimento, com no mínimo 50 leds, deverá possuir dupla
intensidades e distribuída de forma a iluminar todo o compartimento do paciente.

POLTRONAS:
Instalação de uma poltrona  anatômica,  com  base  giratória,  reclinável,  com  ângulo  de  360º,  que
permita  a  fi xação de,  pelo  menos,  quatro posições,  com  revestimento em courvin na  cor  verde-
claro, com cinto de segurança três pontas, posicionada na cabeceira da maca (enfermeiro). Na lateral do
veículo deverá ser instalado mais 02(duas) poltronas com base giratória,  reclinável, com revestidos em
courvin na cor verde-claro, com cintos de segurança três pontas (acompanhantes). 

ACESSÓRIOS: 
Lixeira quadrada, fixa, de inox, com acionamento de pedal.

ARMÁRIOS:
Na lateral  esquerda do veículo,  deverá ser  instalado um conjunto modular de armários confeccionados em
compensado de pinho naval,  revestido em fórmica texturizada interna e externamente  com alto  padrão de
acabamento. Todas as extremidades das aberturas do móvel como: portas, gavetas e beirais de retenção de
objetos, possuirão acabamentos em fitas bordas confeccionadas em poliestiretno (PS), com espessura de no
mínimo 2mm, colocada na chapa de compensado naval através do sistema Hot Melt, com cantos acabados de
forma boleada em máquina própria para a finalidade. 
As medidas dos armários deverão ser compatíveis com a estrutura do veículo.  A distribuição dos móveis e
equipamentos no salão de atendimento deve prever: Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a maca, poltronas, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.
CENTRAL ELÉTRICA E PAINEL DE ELÉTRICO: 
A central elétrica deverá ser composta por bateria auxiliar de no mínimo 90amp, a bateria deverá estar ligada
paralelamente a bateria original do veículo, de modo que possua dispositivo que impeça que esta última se
descarregue totalmente; e inversor de tensão de no mínimo 800 wats, 12v/220v.
SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO:
02 suportes para cilindro de oxigênio de no mínimo 20 litros,  com cintas tipo catracas firmemente presas a
carroceria do veículo. Vedada a fixação através de rebites.
CILINDRO DE OXIGÊNIO:
Deverá ser fornecido 02 Cilindro de no mínimo 20 litros para oxigênio, fixado em suporte especifico para o
mesmo. Interligado a régua tripla através de mangueira para O2. 

EQUIPAMENTOS DE OXIGENAÇÃO:
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Kit de oxigenação composto de válvula  red.  ligado aos cilindros de oxigênio, régua tripla  de  oxigenação
instalada na lateral esquerda,  mangueira trançada de O2 ligando a régua ao cilindro, com fluxômetro, frasco
aspirador, manômetro,  umidificador com máscara de O2.
Dos itens que compõe o sistema de oxigenação: válvula redutora, mangueiras O2, circuito O2, fluxômetro,
aspirador, manômetro, umidificador, mascara.

CORRIMÃO:
Instalação de  corrimão em  alumínio polido/encapsulado e  punhos de  plástico injetado, ponteiras de
fechamento arredondadas de alta resistência, instalado na parte central do teto do veículo. 

SUPORTE DE SORO E SANGUE:
Um suporte de soro e sangue, confeccionado em alumínio, com 02 ganchos e velcros para prender o soro,
instalado no corrimão.

MACA RETRÁTIL:
Maca: maca retrátil no mínimo com 1metro e 90 cm de comprimento quando deitado por no mínimo 0,56 cm
de largura, contendo rodízios com banda emborrachada e sistema de freios com diâmetro de no mínimo 127
mm, respaldo ajustável com no mínimo 6 posições reclináveis. Capacidade de suportar pacientes de até 200 kg,
apresentando uma capacidade mínima de carga de 300 kg. Estrutura em alumínio com uniões de encaixe em
polímeros, alças laterais basculantes com sistema de fechamento automático.
Colchonete: confeccionado com espuma densidade 33, revestido em material impermeável, anti-mofo, na cor
preta,  costurado  eletronicamente,  para  não  permitir  a  infiltração,  a  contaminação  e  que  possa  ser  lavado
facilmente. As dimensões do colchonete deverão ser iguais as medidas do leito, com espessura de no mínimo
70 mm. O colchonete deverá ser bipartido para permitir a passagem dos cintos de segurança sob os ombros do
paciente, cintos de segurança automático que impede quedas acidentais.
Sistema de travamento da maca ao veículo: Deve ser fornecido juntamente com a maca um sistema central de
fixação estável, com sistema de engate rápido de fácil acesso e manipulação. Este sistema deve fixar a maca
com rodas modelo 2 a carroçaria do veículo de resgate, sem a necessidade de caneleta guia ou plataforma no
interior do veículo. Deve possuir um guia frontal para permitir o perfeito acoplamento da maca e batentes
frontais com resistência para suportar o impacto da maca no momento de colocá-la no interior do veículo ou em
caso de acidente. O material utilizado no sistema de travamento pode ser de alumínio ou aço, desde que atenda
os limites mínimos de resistência e segurança. Deverá possuir garantia de fábrica de no mínimo 01 anos. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso e nos
locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes
elementos.
 
PRANCHA RÍGIDA:
Deverá  ser  fornecido  uma  prancha  rígida,  confeccionada  em  polietileno,  para  atendimento  a  adultos,
projetada para o transporte manual de pacientes, devendo ser dimensionada para suportar vítimas com peso
de até 200 kg,  deverá possui  03 cintos e deverá ser  fixada na lateral esquerda, adentrando em parte o
balcão  lateral.  Com  pegadores  amplos  para  facilitar  o  uso  de  luvas,  design  em  ângulo  para  melhor
acomodação do paciente, rígida, leve e confortável.
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CADEIRA DE RODAS: 
Cadeira de Rodas retrátil,  com capacidade mínima de carga de 160 kg,  cinto de segurança com engate
automotivo de quatro pontas, manetas de borrachas, para facilitar o transporte, duas manetas com sistema
de extensor para transporte em escadarias, um sistema ágil de abertura e fechamento, sistema completo para
veículos de resgate além de sistema de dobras para armazenamento em espaço limitado. O equipamento
deve ser versátil e prático para efetuar abertura e fechamento, bem como acondicionamento podendo assim
ser aplicado em diversas remoções. Apoio em braço em PU. 

FARÓIS DE EMBARQUE:
Instalação de no mínimo 01 farolete direcionável de embarque sob as portas traseiras, com no mínimo 12 leds
de 1 watts.

SINALIZADOR ACÚSTICO E VISUAL:
- Sinalizador  em LED's montado em perfil de alumínio de alta resistência mecânica; 
-  Mínimo 4  sons  de  sirene,  gerando pressão  sonora  não  inferior  a  100db a  um metro  de  distância,  com
megafone; 
- Mínimo de 10 segmentos modulares;
-  Os comandos de toda a sinalização visual  e  acústica  estarão localizados em painel  único,  na  cabine do
motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine;
- Botão liga-desliga para sirena.

SIRENE DE RÉ:
Deverá ser instalado um dispositivo sonoro que é acionado quando engatado a marcha ré.
GRAFISMO:
Adesivação externa. A Secretaria de Saúde fornecerá a arte. A ambulância deverá vir adesivada conforme
normas técnicas. 

 Entende-se  por  Ambulância  TIPO  B  –  Ambulância  de  Suporte  Básico:  veículo
destinado  ao  transporte  inter-hospitalar  de  pacientes  com  risco  de  vida  conhecido  e  ao
atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com
potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de
destino.

2 – JUSTIFICATIVA
O veículo especificado neste Termo de Referência será adquirido visando renovação

parcial da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Três Passos, que terá como objetivo
suprir as demandas de serviços da Secretaria Municipal de Saúde, sob o apoio em transportes,
tendo como pontos relevantes, garantir o acesso aos serviços de saúde, aos usuários do SUS, os
quais  sejam os  de  realizar  deslocamento  em centros  urbanos,  e  trafegar  em rodovias  e/ou
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estradas  intermunicipais,  interestaduais  e  especialmente  no  transporte  dos  pacientes  que
necessitam deslocamento com maca.
 A aquisição faz-se necessária ainda para manter a qualidade do atendimento na rede
pública de saúde do Município proporcionado os profissionais a  realizar  suas  atividades de
atendimento emergenciais e técnica em condições melhores de tempo.

Sugere-se  a  aquisição  amparada  por  pregão  presencial,  a  qual  permite  a  esta
administração realizar suas aquisições em consonância com as demandas, além de se conseguir
melhores  condições  para  aquisição através  do procedimento licitatório realizado com maior
número de interessados na comercialização do produto, onde a aquisição dos veículos é de suma
importância para manter esta administração na execução de suas atividades.

3 – SERVIÇOS 
O objeto da presente  licitação deve atender  as  especificações  e  exigências  mínimas

constantes na descrição, sob pena de devolução da mercadoria.

4 – EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 

4.1. A Contratante  não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade
da  Contratada,  para  outras  instituições,  sejam  técnicos  ou  quaisquer  outros,  sem  a  sua
anuência expressa;
4.2. O veículo deverá ser transformado em ambulância de simples remoção/ambulância de
suporte básico, incluindo todos adesivos, sinalizadores, sirene e demais itens especificados na
descrição completa do item;
4.3. O  veículo  deverá  conter  os  adesivos  padrões  de  identificação  de  ambulância  de
simples remoção;
4.4. A  Contratada deverá  arcar  com todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,  impostos,
taxas, encargos, frete, custos relativos à transformação do veículo em ambulância, adesivagem
e outros decorrentes do fornecimento do bem, sem qualquer ônus para o Contratante;

4.5. Itens obrigatórios do veículo, além das especificações descritas no objeto da presente
licitação:
- Baterias seladas, livres de manutenção;
- Tampa do tanque de combustível protegida contra roubo e vandalismo;
- Tapetes de borracha removíveis;
- Revisões programadas periódicas conforme catálogo técnico;
- Extintor de incêndio com suporte compatível com o veículo;
- Chave de roda e macaco compatível com o veículo;
- Triângulo de sinalização;
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- Chave do veículo reserva com alarme.

4.6. Os itens obrigatórios (4.5) podem, ou não, ser características originais do equipamento
ofertado pelo  Contratado, entretanto caso não esteja presente no veículo, este se obriga a
instalá-los/  fornecê-los  antes  da  entrega,  respondendo  o  Contratado  pela  qualidade  da
adaptação. Nesta situação o objetivo é que o item esteja presente no veículo ofertado;
4.7. A classificação “Itens Obrigatórios” (4.5) foi separada do “Objeto (1)”com o objetivo de
não restringir a concorrência caso o  Contratado não possua aqueles de série, possibilitando
sua inserção antes da entrega, além do que, por se tratar de itens complementares, mas de
grande importância na operação, manutenção e utilização, optou-se por inseri-los à parte;

Demais exigências da Contratada:

4.8. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar, corrigir ou substituir, durante o
prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vício, defeito ou incorreção, sem ônus
para o Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
4.9. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as
ocorrências  técnicas  corretivas  tenham  sido  realizadas  nas  concessionárias  do  fabricante,
durante a vigência da garantia; 
4.10. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou
superiores às utilizadas na fabricação do veículo; 
4.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  à  marca,  fabricante,  modelo,
procedência e prazo de garantia; 
4.12. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a
boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei nº 8666/93;
4.13. Efetuar  a entrega do veículo  de acordo com as especificações e demais  condições
estipuladas na proposta comercial apresentada, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a
alegação  de  que  terceiros  o  tenham adulterado ou  fornecido  o  mesmo fora  dos  padrões
exigidos;

4.14. Fornecer a seguinte documentação:
-  CAT  (Certificado  de  Adequação  de  Trânsito)  emitido  pelo  DENATRAN  para  a

adequação para ambulância, referente à marca e modelo do veículo ofertado;
-  CCT-  Comprovação  de  Capacidade  Técnica  emitido  pelo  INMETRO  referente  a

marca/modelo ofertada;
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-  Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo
compatível com o objeto da presente licitação, emitido por qualquer órgão público com ART
(Anotação  de  Responsabilidade  Técnica)  fornecida  pelo  CREA,  referente  ao  objeto  da
licitação;

-  Laudo  Técnico  de  Ensaio  Estrutural  do  conjunto  da  Maca  retrátil,  conforme
especificado  no  descritivo,  tendo  como  objetivo  testar  a  viabilidade  de  aplicação  do
equipamento realizando testes  de resistência,  mais  próximo da real  utilização do mesmo,
conforme Normas da ABNT NBR vigentes e Registro da ANVISA da maca retrátil;

-  Registro  da  ANVISA  dos  itens  que  compõe  o  sistema  de  oxigenação  (válvula
redutora, mangueira de O2, circuito de O2, fluxômetro, aspirador, manômetro, umidificador,
máscara);

- 01 (um) manual do proprietário;
- 01 (um) manual de manutenção;
- Relação da rede de assistência técnica no território nacional;
- Todos os documentos deverão estar redigidos em língua portuguesa;

4.15. Assistência  Técnica:  O  fabricante  deverá  possuir  rede  de  concessionárias  a  fim de
prestar as assistências técnicas necessárias durante o período de garantia;
4.16. A  Assistência  Técnica  deverá  ser  própria  da  concessionária,  não  podendo  ser
terceirizada e devendo ser prestada no Município de Três Passos/RS ou na sede da empresa,
neste caso sem custos ao Município;
4.17. Na entrega do veículo será devidamente conferido, na qual o mesmo deverá estar em
consonância  com as  obrigações  assumidas  pela  Contratada em sua  proposta  comercial.  A
Contratante reserva- se no direito de não receber o produto licitado em desacordo com o
previsto  do  Edital,  podendo  rescindir  o  contrato,  nos  termos  do  art.78,  inciso  I,  da  Lei
8.666/93;
4.18. O  veículo  deverá ser  entregue  com  acompanhamento  de  um  representante  da
Empresa,  para  conferência  do  mesmo,  o  qual  será  feito  juntamente  com o  Secretário  de
Saúde;
4.19. O objeto licitado deverá ser entregue sem ônus para a Prefeitura Municipal de Três
Passos, tendo como local da entrega a sede da Prefeitura Municipal de Três Passos junto a
Avenida Santos Dumont nº 75, Bairro Centro no Município de Três Passos/RS, no horário das
8h às 11h e das 13h30min às 17h de segunda-feira a sexta-feira;
4.20. A  responsabilidade  pelo  recebimento  do  veículo  ficará  a  cargo  do  Sr.  José  Carlos
Bourscheid, Secretário Municipal de Saúde ou seu substituto legal;

 GARANTIA:   
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4.21. Oferecer garantia contra defeito pelo prazo mínimo de 01 (um) ano e sem limite de
quilometragem, ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior
período, contados a partir da efetiva entrega; reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no
todo em parte o material em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem
como, providenciar a substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação;

4.22. A garantia do veículo deverá ser total,  inclusive abarcando os acessórios instalados
pela empresa, exemplo: conjunto sinalizador acústico e visual, conjunto de ar condicionado
cabine/salão, acessórios e demais itens.

5 – PERÍODO PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL
A  entrega  deverá  ocorrer  no  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco  dias),  podendo  ser

prorrogado justificadamente a pedido da adjudicatária por igual  prazo, sob pena de rescisão
contratual e aplicação de penalidades.
6 – VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a empresa vencedora do
certame onde terá vigência pelo período de12 (doze) meses. 

Conforme Decreto nº 74/2019, a fiscalização do contrato ficará a cargo:
a) Gestor: Secretário Municipal de Saúde, Sr. José Carlos Bourscheid ou seu substituto
legal. 
b) Fiscal: Luis Carlos Bach, Diretor da Oficina ou seu substituto legal. 
c)  Suplente:  Maria  Helena  Gehlen  Krummenauer,  Auxiliar  de  Enfermagem  ou  seu
substituto legal.

7 – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
O valor médio para a aquisição da ambulância é de R$ 212.830,00 (Duzentos e doze

mil, oitocentos e trinta reais), conforme orçamentos em anexo.
O  pagamento  será  efetuado  mediante  cheque,  podendo  ser  efetuada  mediante

transferência bancária se o Banco for condizente à conta de recursos utilizada pelo município,
conforme  cronograma  de  pagamento  e  disponibilidade  de  caixa  a  data  pretendida.  Não  há
possibilidade de pagamento por transferência, caso haja despesas bancárias para tal. A empresa
poderá na proposta, indicar mais de uma conta bancária, para que possamos utilizar o mesmo
banco quando do pagamento, havendo liquidez imediata.

O  pagamento  será  efetuado  no  15º  dia  do  mês  subsequente  à  apresentação  do
documento fiscal  correspondente ao objeto contratado e mediante conferência e atestado do
recebimento do objeto pelo Fiscal do Contrato. 
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 8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj/Ativ.:2.903 Manutenção da Frota da Secretaria de Saúde
Dotação: 4.4.90.52.00.00.00.00 2122 – Equipamento e Material Permanente

    4.4.90.52.00.00.00.00 0040 – Equipamento e Material Permanente

Três Passos/RS, 13 de maio de 2020.

José Carlos Bourscheid
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Objeto: Aquisição de um veículo Ambulância tipo B
–  Simples  Remoção,  “Ambulância  de  Suporte
Básico”, conf. anexo I do Edital.  Recurso Emenda
Parlamentar  –  Recurso  2122.  PROCESSO  DE
LICITAÇÃO Nº /2020– PREGÃO  ELETRÔNICO Nº /
2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Av. Santos Dumont, n° 75, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.188/0001-21, neste ato
representado  por  seu  Prefeito,  Sr.  ...............,  brasileiro,  casado,  inscrito  no  CPF  sob  nº...........,
portador da Identidade nº.............., residente e domiciliado neste Município de Três Passos, RS.

CONTRATADA:____________________________________________,  Empresa inscrita  no
CNPJ  nº ________________, inscrição Estadual sob nº _____________________, localizada na
Rua/Av.  ______________________________,  no  Município  de  __________________________,
Estado___,  neste  ato  representado  pelo  seu/sua  _____________________,  Sr(a).
___________________________________, portador (a) do CNPF nº _______________________,
RG nº ____________, brasileiro (a), residente e domiciliado (a) na __________________________,
no Município de ______________________, Estado___.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do vínculo com licitação e objeto:
O presente contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº .../2020, Processo

Licitatório nº .../2020, autorização de fornecimento nº..…

CLÁUSULA SEGUNDA: Da descrição dos itens objetos do presente contrato
A  Contratada  obriga-se  ao  fornecimento  do  objeto  que  lhe  foi  adjudicado  e

homologado no processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, conforme segue:
ITEM .... : descrição;

CLÁUSULA TERCEIRA: Do valor
O valor total ajustado para o presente contrato é de R$ ________ (reais), com base

na Ata do Pregão eletrônico, após ofertas de lances.

CLÁUSULA QUARTA: Da entrega
O  objeto  deverá  ser  entregue  no  prazo  de  45 (quarenta  e  cinco)  dias  após

recebimento do empenho, na Secretaria Municipal de Saúde (Av. Santos Dumont, 75), no Município
de Três Passos/RS.  

CLÁUSULA QUINTA: Do pagamento
O  pagamento será  efetuado até  20  (vinte)  dias  após  a  entrega  e  conferência  dos  fiscais  de
contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA: Da vigência e fiscalização do contrato
 O  presente  contrato  terá  vigência  até  31.12.20.  A  fiscalização  da  execução

contratual será efetuada pela Secretária de Saúde Cassia Maya Scharneski, conforme portaria nº.......

CLÁUSULA SÉTIMA: Recursos orçamentários

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas
das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Proj./Ativ. 2.903 – Manutenção da Frota da Secretaria de Saúde
904 e 417 4.4.90.00.00 Equipamentos e material permanente
Emenda Parlamentar (Recurso 2122).

CLÁUSULA OITAVA: Normas legais incidentes sobre o contrato
Lei n° 8.666/93 e alterações, aceitas incondicionalmente pelos contratantes como

eficaz para os termos deste contrato, a que se sujeitam, bem como para solucionar eventuais dúvidas
em relação ao mesmo.

CLÁUSULA NONA: Responsabilidades do contratado
 A empresa CONTRATADA se compromete a executar o contrato de acordo com as
disposições do Edital e em conformidade com as cláusulas constantes neste instrumento, bem como
a manter, durante toda sua vigência, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Prestar a garantia pelo prazo proposto, ou seja, cinco anos a contar da entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das sanções administrativas:
§ 1º Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa e
contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas
no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito, quando a  CONTRATADA praticar pequenas irregularidades;
sendo que a penalidade de advertência poderá ser cumulada com a penalidade de multa.
b) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação caso haja atraso superior a cinco dias
na execução do contrato, configurando-se a inexecução parcial do contrato.  Em caso de
atraso superior a dez dias, configurar-se-á inexecução total.
c) 20% (vinte por cento) do valor total da contratação no caso da empresa não entregar
todos os itens no prazo estipulado no edital,  após cinco dias de atraso na execução do
contrato. 
d) Nos casos em que a empresa entregar os itens faltantes em prazo superior ao estipulado
no edital, após a tolerância de cinco dias, também incidirá multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor total da contratação.
e) 20% (vinte por cento), no caso da empresa não prestar a garantia nos prazos e condições
estabelecidas no Edital ou por descumprimento de outra cláusula editalícia/contratual. 
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f) as multas a que se referem os itens acima incidem sobre o valor total da contratação e
poderão ser descontada de Faturas ou créditos existentes ou recolhida em até 5 (cinco) dias
úteis  na  Tesouraria  da  Prefeitura  Municipal,  contados  da  ciência  da  empresa  por  carta
registrada  ou recebimento  do  e-mail,  sob  pena  de inscrição  em dívida  ativa,  depois  de
esgotados os recursos administrativos, respeitada a ampla defesa, caso o débito não seja
quitado no prazo de sessenta dias;
g) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, caso haja inexecução parcial do contrato e
pelo prazo de 5 (cinco) anos, se houver inexecução total;
h) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
i) Pela inadequabilidade do(s) objeto(s) ou produto(s)/objeto(s) entregue o fornecedor dos
objetos  sujeitar-se-á  a  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  dos  objetos  entregues
inadequadamente. 
j) Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual
não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor total contratado, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for
o caso.
§2º As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo
de forma injustificada. 
§3º Na  aplicação  das  penalidades  previstas  no  Edital,  o  Município  considerará,
motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  da
LICITANTE  ou  CONTRATADA,  podendo  deixar  de  aplicá-las,  se  admitidas  as  suas
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93, observados
os  Princípios  da  Razoabilidade  e  da  Proporcionalidade,  por  decisão  motivada  e
fundamentada em processo administrativo.
§4º As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
§5º Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira  que  for  imposta  ao  fornecedor  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual.
§6º Para fins do cálculo do valor da multa, os valores serão atualizados, de acordo com o
INPC/IBGE, ou índice oficial, que venha a substituí-lo.
§7º Esgotados todos os recursos, depois de notificado o CONTRATADO para o pagamento
da multa, fica esta ciente que incidirão sobre o débito juros legais e correção monetária pelo
INPC/IBGE até  a quitação definitiva,  sendo que após o prazo de sessenta  dias,  o valor
devido será inscrito como dívida ativa municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA: Rescisão contratual
O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses e na conformidade dos arts.

77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e em conformidade com o Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA: Foro
As  partes  elegem  o  Foro  de  Três  Passos/RS,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas

emergentes do presente, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em quatro
vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos da Lei.

  Três Passos, ....... de .................. de 2020.

Contratante: Contratado:

______________________ _____________________________
Município de Três Passos
Prefeito

Jurídico:_________________________

Testemunhas:  __________________________
___________________________________
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